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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DAS MULHERES DE CARREIRA JURÍDICA - ABMCJ 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

 

A Presidente Nacional da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS MULHERES DE CARREIRA JURÍDICA 

– ABMCJ, Manoela Gonçalves Silva, no uso das suas atribuições estatutárias, pelo presente edital e nos 

termos do art. 22, II, do seu Estatuto e da legislação em vigor, CONVOCA todas as associadas, fundadoras 

e/ou contribuintes, para Assembleia Geral Ordinária  a ser realizada no dia 10 de fevereiro de 2023 (sexta-

feira), a ser realizada na Sala Antúrios,  do Castro’s Park Hotel, situado na Avenida República do Líbano, 

n. 1.520, Setor Oeste, Goiânia- Goiás ,  CEP 74.115-030, em Goiânia/GO, às 09:00 (nove) horas, em primeira 

convocação, com a presença de cinquenta por cento mais um, da totalidade das associadas, ou às 09h30m 

(nove horas e trinta minutos), em segunda e última convocação, com a presença de qualquer número de 

associadas, desde que presentes vinte e uma (21) delas, quando serão debatidos e deliberados os seguintes 

assuntos: 

1) Aprovar a prestação de contas das Comissões dos Estados e do Distrito Federal, bem como das 

Subcomissões, a qual deve ser apresentada com observância do disposto no art. 38 do Regimento Interno;  

2) Deliberar sobre os Pareceres do Conselho Fiscal;  

3) Deliberar sobre os Relatórios de Atividades, bem como os Projetos da Diretoria Nacional, das Comissões 

dos Estados e do Distrito Federal e das Subcomissões;  

4) Fixar o valor mínimo das anuidades, ou manter o atual.  

5) Deliberar tema da gestão 2023-2026 

6) Outros assuntos 

Goiânia, 12 de janeiro de 2023 
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MANOELA GONÇALVES SILVA 

Presidente Nacional 

 

Atenção: De acordo com o Parágrafo Único do Art. 12, do Estatuto, “o direito de voto será exercido pelas associadas 

fundadoras e contribuintes em pleno gozo de suas prerrogativas estatutárias, desde que (..) quite com o pagamento das 

anuidades”. 


